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DECRETO Nº. 13, DE 04 DE MARÇO DE 2024  

Nomeia os representantes da Câmara Municipal Intersetorial de 

Segurança Alimentar e Nutricional do Município de Dom Pedro 

-MA. 

O PREFEITO MUNICÍPAL do Município Dom Pedro, Estado do Maranhão no uso de suas 

atribuições que lhe confere o art.79, inciso 1º da lei Orgânica do Município, e, 

CONSIDERANDO, os dispositivos na Lei municipal, nº 004/ 2024 de 01 de março de 2024 

que dispõe sobre a criação do Sistema de Segurança Alimentar e Nutricional do Município 

de Dom Pedro/MA-SISAN e seus componentes. 

Considerando a Assembleia Geral realizada no dia 19 de fevereiro de 2024 na Secretaria 

Municipal de Agricultura Meio Ambiente e Abastecimento em Dom Pedro - MA que referendou 

as secretarias integrantes da CAISAN. 

CONSIDERANDO, o Decreto Federal nº 7.272 de 25 de agosto de 2010 que regulamenta 

a Lei Federal nº 11.346 de 15 de setembro de 2006; 

RESOLVE: 

 Art. 1º - Nomear os membros representantes das Secretarias Municipais afeitas a 

Segurança Alimentar e Nutricional para comporem a CAISAN. 

Art. 2º A Câmara Municipal Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional do 

Município de Dom Pedro -MA, respeitando o que determina a Lei Municipal nº 004/2024 de 01 

de março de 2024 que cria o SISAN, fica assim nomeados: 

REPRESENTANTES 

1. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA MEIO AMBIENTE E ABASTECIMENTO 

Titular: Paola Joyse de Sousa Ribeiro 

Suplente: Vinicius Kaique Moura Matos 

2. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Titular: Talma Cristina da Silva e Silva 

Suplente: Mailton Henrique Mota dos Santos 

3. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Titular: 

Suplente: 

4. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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Titular: 

Suplente:  

5. SECREARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 

Titular: Marcio Arlindo Gomes Matos 

Suplente: Francisco das Chagas Santos Viana 

6. SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E JUVENTUDE 

Titular: EDSON DA SILVA BARBOSA 

Suplente: CLEIDIMAR DE CARVALHO REIS 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições contrárias. 

 Dom Pedro- Maranhão, 04 de março de 2024. 

 

 

 

Ailton Mota dos Santos 

Prefeito 
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